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LEI COMPLEMENTAR N°. 05/2023

SÚMULA: Dispõe sobre os Perímetros Urbanos do Município de Jundiaí do Sul.

A Câmara Municipal de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO ÚNICO
DO PERÍMETRO URBANO

Art. 1^0 território municipal é dividido em zona urbana e zona rural, para fins
urbanísticos e tributários.

§1° As zonas urbanas no Município, para efeito desta Lei, serão as constantes dos Anexos desta
Lei ou outras definidas em leis próprias.

§2° A zona rural é constituída pelo restante do território do Município.

Art. 20A representação do perímetro da zona urbana e o cálculo analítico de
área constam dos seguintes Anexos, partes integrantes da presente Lei:

I - Anexo 1 - Mapa do Perímetro Urbano da Sede Municipal;
II - Anexo II - Descrição e Cálculo Analítico de Área - Azimutes, Lados e Coordenadas
Geográficas - Sede Municipal;

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Jundiaí do S abril de 20

LAIR

PRE

Município de Jundiaí do Sul
PUBLICADO NÓ JORNAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL
(praça (PioX, 260 - Catjça PostaCll - Centro
^one/<F(UQ(43)3626-1490 - CWJ n° 76.408.061/0001
CE<P 86470-000 - Jundiaído SuC- Paraná
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ANEXO II - DESCRIÇÃO E CÁLCULO ANALÍTICO DE ÁREA - AZIMUTES,
LADOS E COORDENADAS GEOGRÁFICAS - SEDE MUNICIPAL

Fica considerado PERÍMETRO URBANO da Sede do Município de Jundiaí do Sul, Estado do
Paraná, os trechos compreendidos no memorial descritivo que segue:

Perímetro: 11.997,381 m Área: 436,5862 ha

DESCRIÇÃO

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N 7.409.117,2914m e E
576.348,9385m; ; deste, segue confrontando com , com os seguintes azimutes e distâncias:
149°28'47" e 115,083 m até o vértice 2, de coordenadas N 7.409.018,1531m e E
576.407,3827m; 135°43'30" e 47,005 m até o vértice 3, de coordenadas N 7.408.984,4978m e
E 576.440,1969m; 133°05'47" e 43,624 m até o vértice 4, de coordenadas N 7.408,954,6926m
e E 576.472,0515m; 117°24'57" e 130,623 m até o vértice 5, de coordenadas N
7.408.894,5478m e E 576.588,0042m; 118°40'05" e 68,692 m até o vértice 6, de coordenadas
N 7.408.86l,5938m e E 576.648,2759m; 91°47T5" e 91,901 m até o vértice 7, de coordenadas
N 7.408.858,7271m e E 576.740,1322m; 147°57'40" e 40,581 m até o vértice 8, de coordenadas
N 7.408.824,3267m e E 576.761,6603m; 132°40'53" e 110,515 m até o vértice 9, de
coordenadas N 7.408.749,4064m e E 576.842,9037m; 123°28'08" e 160,604 m até o vértice
10, de coordenadas N 7.408.660,8364m e E 576.976,8771m; 107°14'36" e 139,107 m até o
vértice 11, de coordenadas N 7.408.619,6010m e E 577.109,7323m; 54°41T3" e 160,169 m
até o vértice 12, de coordenadas N 7.408.712,1858m e E 577.240,4309m; 144°41T3" e
113,011 m até o vértice 13, de coordenadas N 7.408.619,9679m e E 577.305,7565m;
139°28'30" e 477,860 m até o vértice 14, de coordenadas N 7.408.256,7352m e E
577.616,2594m; 137°51 '20" e 278,895 m até o vértice 15, de coordenadas N 7.408.049,9469m
e E 577.803,3990m; 181°57'35" e 108,344 m até o vértice 16, de coordenadas N
7.407.941,6662m e E 577.799,6937m; 132°47'45" e 205,608 m até o vértice 17, de
coordenadas N 7.407.801,9790m e E 577.950,5643m; 235°12'51" e 129,633 m até o vértice
18, de coordenadas N 7.407.728,0220m e E 577.844,0979m; 272°50'07" e 293,778 m até o
vértice 19, de coordenadas N 7.407.742,5536m e E 577.550,6800m; 261°15'56" e 63,789 m
até o vértice 20, de coordenadas N 7.407.732,8670m e E 577.487,6305m; 0°00'00" e 0,000 m
até o vértice 21, de coordenadas N 7.407.6ll,7630m e E 577.531,2815m; 111°50'53" e 85,629

m até o vértice 22, de coordenadas N 7.407.579,8967m e E 577.610,7599m; 133°03'33" e
88,063 m até o vértice 23, de coordenadas N 7.407.519,7714m e E 577.675,1032m; 174°28'43"
e 286,812 m até o vértice 24, de coordenadas N 7.407.234,2905m e E 577.702,6988m;

179°36'17" e 91,872 m até o vértice 25, de coordenadas N 7.407.142,4204m e E
577.703,3327m; 96°58'20" e 128,526 m até o vértice 26, de coordenadas N 7.407.126,8187m
e E 577.830,9079m; 146°51'32" e 142,868 m até o vértice 27, de coordenadas N
7.407.007,1919m e E 577.909,0144m; 0°00'00" e 0,000 m até o vértice 28, de coordenadas N

7.406.895,2920m e E 577.732,051 Im; 237°00'24" e 239,098 m até o vértice 29, de
coordenadas N 7.406.765,0934m e E 577.531,5119m; 258°33'49" e 202,044 m até o vértice

30, de coordenadas N 7.406.725,0323m e E 577.333,4793m; 286°32'45" e 350,655 m até o
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vértice 31, de coordenadas N 7.406.824,8926m e E 576,997,3444m; 229°46'12" e 91,091 m
até o vértice 32, de coordenadas N 7,406.766,0606m e E 576.927,7998m; 255°5r50" e 84,163
m até o vértice 33, de coordenadas N 7.406.745,5057m e E 576.846,1853m; 207°45'38" e
81,188 m até o vértice 34, de coordenadas N 7.406.673,6620m e E 576.808,3695m; 244°54'38"
e 80,539 m até o vértice 35, de coordenadas N 7.406.639,5110m e E 576.735,4296m;
260°22'26" e 235,913 m até o vértice 36, de coordenadas N 7.406.600,062 Im e E
576.502,8383m; 242°36'06" e 144,838 m até o vértice 37, de coordenadas N 7.406.533,4113m
e E 576.374,2471m; 261°05'46" e 151,104 m até o vértice 38, de coordenadas N
7.406.510,0236m e E 576.224,9636m; 299°26'44" e 77,308 m até o vértice 39, de coordenadas
N 7.406.548,0282m e E 576.157,6418m; 230°39'25" e 27,250 m até o vértice 40, de
coordenadas N 7.406.530,7525m e E 576.136,5674m; 185°26'48" e 121,581 m até o vértice
41, de coordenadas N 7.406,409,7207m e E 576.125,0273m; 222°46'10" e 82,249 m até o
vértice 42, de coordenadas N 7.406.349,3427m e E 576.069,1762m; 277°09'57" e 167,726 m
até o vértice 43, de coordenadas N 7.406.370,2652m e E 575.902,7605m; 245°5r34" e 99,475
m até o vértice 44, de coordenadas N 7.406.329,5821m e E 575.811,9851m; 175°40'23" e
127,402 m até o vértice 45, de coordenadas N 7.406.202,5435m e E 575.821,5975m;
245°52'54" e 74,265 m até o vértice 46, de coordenadas N 7.406.172,1969m e E
575.753,8156m; 341°10'53" e 115,913 m até o vértice 47, de coordenadas N 7.406.281,9139m
e E 575.716,4252m; 270°00'00" e 63,110 m até o vértice 48, de coordenadas N
7.406.281,9139m e E 575.653,3149m; 291°53'10" e 115,858 m até o vértice 49, de
coordenadas N 7.406.325,1016m e E 575.545,8068m; 303°20'01" e 43,152 m até o vértice 50,
de coordenadas N 7.406.348,8142m e E 575.509,7537m; 280°16'00" e 104,942 m até o vértice
51, de coordenadas N 7.406.367,5178m e E 575.406,4917m; 259°48'26" e 96,139 m até o
vértice 52, de coordenadas N 7.406.350,5047m e E 575.311,8696m; 287°47'55" e 55,658 m
até o vértice 53, de coordenadas N 7.406.367,5178m e E 575.258,8753m; 342°37'50" e 63,380
m até o vértice 54, de coordenadas N 7.406.428,0074m e E 575.239,9544m; 355°34'53" e
76,305 m até o vértice 55, de coordenadas N 7.406.504,0856m e E 575.234,0758m; 303°27'27"
e 282,024 m até o vértice 56, de coordenadas N 7.406.659,5703m e E 574.998,7840m; 1 °53'08"
e 507,248 m até o vértice 57, de coordenadas N 7.407.166,5433m e E 575.015,4733m;
86°25'44" e 92,170 m até o vértice 58, de coordenadas N 7.407.172,2844m e E 575.107,4644m;
132°36'45" e 30.641 m até o vértice 59, de coordenadas N 7.407.151,5391m e E
575.130,0149m; 80°15'33" e 49,065 m até o vértice 60, de coordenadas N 7.407.159,8405m e
E 575.178,3723m; 132°59'16" e 46,485 m até o vértice 61, de coordenadas N 7.407.128,1448m
e E 575.212,3762m; 83°33'05" e 40,302 m até o vértice 62, de coordenadas N 7.407.132,6714m
e E 575.252,4236m; 97°52'23" e 49,580 m até o vértice 63, de coordenadas N 7.407.125,8799m
e E 575.301,5364m; 56°55'00" e 41,475 m até o vértice 64, de coordenadas N 7.407.148,5192m
e E 575.336,2871m; 116°04'03" e 41,219 m até o vértice 65, de coordenadas N
7.407.130,4065m e E 575.373,3127m; 83°28'30" e 99,626 m até o vértice 66, de coordenadas
N 7.407.141,7277m e E 575.472,2938m; 61°36'02" e 80,313 m até o vértice 67, de coordenadas
N 7.407.179,9260m e E 575.542,9413m; 52°40'14" e 93,717 m até o vértice 68, de coordenadas
N 7.407.236,7557m e E 575.617,4615m; 52°40'14" e 49,687 m até o vértice 69, de coordenadas
N 7.407.266,8855m e E 575.656,9705m; 122°36'34" e 71,715 m até o vértiee 70, de
coordenadas N 7.407.228,2376m e E 575.717,3804m; 80°13'51" e 71,713 m até o vértice 71,
de coordenadas N 7.407.240,4058m e E 575.788,0539m; 98°14'08" e 84,948 m até o vértice
72, de coordenadas N 7.407.228,2376m e E 575.872,1258m; 51 °48'03" e 51,170 m até o vértice
73, de coordenadas N 7.407.259,8808m e E 575.912,3382m; 56°35'54" e 58,840 m até o vértice
74, de coordenadas N 7.407.292,2723m e E 575.961,4597m; 95°42'17" e 131,265 m até o
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vértice 75, de coordenadas N 7.407.279,2244m e E 576.092,0741m; 83°52'09" e 200,709 m
até o vértice 76, de coordenadas N 7.407.300,6595m e E 576.291,6349m; 0°00'00" e 0,000 m
até o vértice 77, de coordenadas N 7.407.334,0367m e E 576.344,7100m; 340°26'15" e
829,635 m até o vértice 78, de coordenadas N 7,408.115,7822m e E 576.066,9192m;
326°39'0r' e 294,560 m até o vértice 79, de coordenadas N 7.408.361,8371m e E
575.904,9849m; 327°43'44" e 517,209 m até o vértice 80, de coordenadas N 7.408.799,1539m
e E 575.628,8345ni; 65°47'52" e 568,852 m até o vértice 81, de coordenadas N
7.409.032,3597m e E 576.147,6864m; 245°47'52" e 109,228 m até o vértice 82, de
coordenadas N 7.408.987,5807m e E 576.048,0591m; 60°56'31" e 87,379 m até o vértice 83,
de coordenadas N 7.409.030,0205m e E 576,124,4399m; 68°45'25" e 240,865 m até o vértice
1, de coordenadas N 7.409.117,2914m e E 576.348,9385m; e 0,000 m até o vértice , de
coordenadas N 0,0000m e E 0,0000m; e 0,000 m até o vértice , de coordenadas N 0,0000m e
E 0,0000m; e m até o vértice 1, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir ,
de coordenadas N m e E m, e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao
Meridiano Central n° 45°00', fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes
e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.

Observações:

A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo.
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JUNDIAI DO SUL

ItCAI OW IM Dcscncdo da PrtscOo cfi* ScTYimi Ltarea V.Tccal

01 01 ÍS ShD» .Vüiuea com a Diodi OL no

dia 31 11-3123, aa pnct d< Juraliai da
SaV?R, das 23JOIi U 03:30)1. do da
01101 2024, rani funat-imfnm dc

pakg para aurcacaCMido dc shuw
~I-'C9ia da Virada'
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RS 73 000.0

PREFEITURADO município DEJUNDlAi DO SUL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N® 017/2023
O Prefeito do Município de Jurtdiaí do Sul, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em

conformidade com o Concurso Público Municipal
n® 001/2019,

RESOLVE

CONVOCAR o candidato aprovado abaixo relacio
nado:

CARGO: CONTADOR:

I Ivan Cardoso Gírotto | Irtscrição: 005,700.451-08 |
Para dentro do prazo de 05 (cinco) dias comparecer
na Prefeitura Municipal para assumir o cargo, para
o qual foi aprovado no Concurso Público Municipal
de que trata o Edital n® 001/2019.

REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE

Gabinete do Prefeito do Municipio de Jurtdial do
Sul - PR, 25 de abril de 2023,

Eclair Rauen

Prefeito

Ptir.FriTURA MUMCIPAI. Dr JUNOiAI DOSUL/TR

INtXIGiaiUUAl>K DH IWWAÇXO N-006rl013
AdtnioiMWivn n* 012 2023

RATinCACAO 00 ATO OR INrXIGimi IDAnr
OBJKTOi CuUraUvâw BamU MtntcAl sutn htiietiinenlv ik poku psrs apuiiantutlu
«k Sfau» d* N ímk'.

Rátifko o vn da dc I ktocAo. ra>fnrtd<H jftivrt da Pmna if. 11X2022.
que «Sccbrou 1orxÍgK'e( • e«<n Pmiá«ncBki no An 25. enqoaifcvido^ «m
ouifii« kituaçân eqteetaa. akm diqorkn caitn ctiTrasin iKm oicwn | a ll( ii« Lei
t fiMh cm iivotd>ctigrCT«TW^07 I ük. cooi CNPI n*a.V165.S7WiOlA)9

O v»lni |i>uil cslimatÃi. òAlinaJp sii PcTNalaMicntu Mumvfpsl de Culnua. Ati
<b*{<oaui nu Ait 26 da t^t a*. X 466 yct que u prtKtnae k cncenva lievklamcfllo
icMfubkf.

Pimi iQLT^r
hmdat do Sul - Pr. 25 dr «brd da 2025

Eclair R»t«n

PrclGRD Xtidúr^

PREFEITURA MLNirtPAL DKJt^DlAl DOSCL

rsTadodo Puranl

TCRMO DE ADJUDICAÇÃO PREOAO CLfníÒMCtlffOl l MU
O Pnapieim do Muntdfúo Senhw WaLderici Lema Kenuítdrs e a K^ui^te de
Apuíu devNJanwittc nmncadiK da Poruina tf 011^^2022. nin havcnün
ncnhurm ínlcrpvsíçàu Jc muTNu pof pane daa lícminic>. iipma píd>licu a
AOJUDICAVAf) do PrDCexv) LicilBlórki Modalidade PRLUAU
H.FTRÒNKTí N- OU 2"23, icrxki comn i^jciivn o Coniiuiâçfio de eiii(wa
ess^ccialidada paru a rcaU/açâo dos ktvÍços dc urganiTaçSo, e1abor»;do e
mliuçio dc pnvcua dc cacnUta pon mnnhma do coosclho tuielv dn
rounicipiu de Jundui do SuL esiado Paraná, rm akndírrrflua wikíttno du
Departamemo Municipal de A<iÍ«téocia Soeíal. confiirme descnM rm Aneio I
do ediUL lícando a Pmpresa vtocedon ila cctume pera execuclo inie^l do
üb/do. como Kyuç;

FMPRFSA CNPJ VAtOR

COÍsTA CURTA & LIMA LTUA. Il.iril.4901000!-42 0.991.00

Valuc Twal 9,991.00

Uíanle do dispam, nos lermos descriioi no edhal de Ikiuçdo. atendendo tSMm
as ncccssidDdes da adininRtraçlo.
Assim acndo, ficando a proponciue acima cilada >«nccd()n do ccrunac c uijcft
á auUiriilade >upenor u homoiiitfacio do pnrtenic PRKtíÀO tLHTKÒKK O N*
011'2023.

Jumilai (kj Sul- PR, 25 dc abnJ üe 2023
WaUctkl Ume Tvmandei

IVcgneim Oficâl

PRCrcmiRA MUNICIPAL Üt JUNDlAl CX2SCL

bsiafkidi Parira

11 KMÜ r>l- HüMÜLíXj.ACAü ÍKJ PRIiüÀU I.LI-TRÜNK Ü WOIU2023
HOMOLOGO a dceisko Ao senhiv WaKkdei Lenv Femaiides e a Capupe de

Apoio deNidamcnte ncmcsdos alri\xs da Poaiiru n* OHikCOrS. ho%Tndo

ncnhunia Inlcrpi^içào de rteuno pur pane <b> hciuntA, tomou púhlko e

ADJUDICAÇÃO Pn*;c.<vu Ltciíaimit) MüdutjdBik PREGÃO ELETRAníÇO
N* 011/2023. tendo cuo» ubjeiivu o Cuainlavilo üe enqinr»» e^Kcializada para

I rcali/açftoikiíi scniços dc or^ni/açic. cbhorae&u c reaH/açdn dc processo dc
wçiUh pQJU oacmbius do comelbu uitelar dw muaicipio de Juadial du SuL

estado do Purard. cm atcadÍTranCo a sol«i«a<âii do Dcpurramcifio Munícir«l dc

AA»isléneÍJ SocUI. «nliirme dncnJ<i lui Aneio I do cditaL Ticanilo m tcnprcM

NTncednra do cwuui; para rtecueSu mtrçral sk» «ihfctn, cumo scgur

r>IFRF2>A CNPJ VALOR

aW1 A CURT.A <L UMA 1.1 DA. )l.lM.499TCiai-42 9.991.00

ValurTiaal 9.991,00

Diante do deporão, nos lemim descriio» no «diul de lácltaçâo, aieadendo assim
as necessidades da administraçid

Assim umdo. fwaniu a pruponciue acima citada wnccdota do certame do
prm«nt« PRbOAO ELETRÔNICO S' Dl I/2U23.

Junjáí do Sol- ra, 23 de «bnl de 2023.

Lelav Rauen

Prefeiip^jBdcipri

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL

LEI COMPLEMENTAR N®. 05/2023

StJMULA: Dispõe sobre os Perímetros Urt)anos do Municipio de Jundial do Sul.
A Câmara

Municipal de Jundial do Sul, Estado do Paraná, aprovou, e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO ÚNICO
DO PERÍMETRO URBANO

M. 1® O território municipal é dividido em zona utt3ana e zona rural, para fins urbanísticos e tributários.
§1® As zonas urbanas no Município, para efeito desta Lei, serão as constantes dos Anexos desta Lei ou
outras definidas em leis próprias.
§2® A zona rural é constituída pelo restante do território do Município
Art. 2® A representação do perímetro da zona urbana e o cálculo analítico de área constam dos seguintes
Anexos, parles integrantes da presente Lei:
I • /^exo I • Mapa do Perímetro Urbano da Sede Municipal;
II - Anexo II - Descrição e Cálculo Analítico de Área • Azimutes, Lados e Coordenadas Geográficas-Sede
Municipal;

Art 3® Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Jundial do Sul, 25 de abril de 2023.

ECLAIR RAUEN

PREFEITO

ANEXO I - MAPA DO PERÍMETRO URBANO SEDE MUNICIPAL

M. DE JUNUftl 00 SUL

ANEXO 11 - DESCRIÇÃO E CÁLCULO ANALÍTICO DE ÁREA - AZIMUTES. LADOS E COORDENADAS GEO
GRÁFICAS - SEDE MUNICIPAL

Fica considerado PERÍMETRO URBANO da Sede do Município de Jundiaí do Sui, Estado do Paraná, os trechos
compreendidos no memorial descritivo que segue:

Perímetro: 11.997,381 m Área: 436,5862 ha

DESCRIÇÃO
Inicia-se a descrição desle perímetro no vértice 1. de coordenadas N 7.409.117,2914m e E 576,348,9385m;
deste, segue confrontando com . com os seguintes azimutes e distâncias: 149°28'47* e 115,083 m até o vértice
2, de coordenadas N 7.409.018,1531m e E 576.407,3827m; 135°43"30" e 47.005 m até o vértice 3, de coor
danadas N 7.408.984.4978m e E 576.440,1969m; 133°05'47" e 43.624 m até o vértice 4, de coordenadas N
7.408.954,6926meE576.472,0515m; 117°24'57*e130,623 matèovértice 5, decoordenadasN 7.408.894,5478q
eE576.588,0042m; 118°40'05"e68.692matéovértice6,decoordenadasN7.408.861,5938meE576.648,2759m
91'>47'15" e 91,901 m até o vértice 7, de coordenadas N 7,408-858,7271m e E 576,740,1322m; 147°57'40"

40,581 m até o vértice 8, de coordenadas N 7.408.824,3267m e E 576.761,6603m; 132''40'53* e 110,515 m at
o vértice 9, de coordenadas N 7.408.749,4064m e E 576,842,9037m; 123°28'08" e 160,604 m até o vértice 10
de coordenadas N 7.408.660,8364m e E 576.976,8771m; 107'14'36"e 139,107 m até o vértice 11. de coordd
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nadas N 7.408.619,601 Om e E 577.109.7323m;

54°41'13" e 160,169 m ató o vértice 12, de coor
denadas N 7.408.712,1858m e E 577.240,4303in:
144°41'13" e 113,011 m até o vértice 13, de coor

denadas N 7.408.619,9679m e E 577.305,7565m;
139''28'30" e 477,860 m até o vértice 14, de coor
denadas N 7.408.256,7352m e E 577.616,2594m:

137''51'20" e 278,895 m até o vértice 15, de coor
denadas N 7.408.049,9469m e E 577.803.3390m;

181''57'35" e 108,344 m até o vértice 16, de coor
denadas N 7.407.941,6662m e E 577.799,6937m:

132'47'45" e 205,608 m até o vértice 17, de coor
denadas N 7.407.801,9790m e E 577.950.5643m:

235"12'5r e 129,633 m até o vértice 18. de coor

denadas N 7.407.728,0220ni e E 577.844,0979m:
272''50'07* e 293,778 m até o vértice 19, de coor

denadas N 7.407.742,5536m e E 577.550.6800m;
261''15'56' e 63,789 m até o vértice 20, de coor

denadas N 7.407.732,8670ni e E 577.487,6305m:
0°00'00* e 0,000 m até o vértice 21, de coordenadas
N 7.407.611,7630m e E 577.531,2815m: 111 •50*53"

e 85,629 m até o vértice 22, de coordenadas N
7.407.579,8967m e E 577.610,7599m; 133°03'33"
e 88,063 m até o vértice 23, de coordenadas N

7.407.519.7714m e E 577.675,1032m: 174"28*43"
e 286,812 m até o vértice 24, de coordenadas N

7.407.234.2905m e E 577.702,6988m: 179°36'17*
e 91,872 m até o vértice 25, de coordenadas N
7.407.142,4204m e E 577.703,3327m: 96'58*20"
e 128,526 m até o vértice 26, de coordenadas N
7.407.126,8187m e E 577.830,9079m; 146'51'32"

e 142,888 m até o vértice 27, de coordenadas N
7.407.007,1919m e E 577.909.0144m: 0'00'00"
e 0,000 m até o vértice 28, de coordenadas N
7.406.895,2920m e E 577.732,051 Im; 237*00'24"
e 239,098 m até o vértice 29, de coordenadas N
7.406.765,0934m e E 577.531,5119m: 258'33'49*
e 202,044 m até o vértice 30, de coordenadas N
7.406.725,0323m e E 577.333,4793m: 286*32'45"
e 350,655 m até o vértice 31, de coordenadas N

7.406.824,8926m e E 576.997,3444m: 229'46*12"
e 91,091 m até o vértice 32, de coordenadas N
7.406.766,0606m e E 576.927,7998m; 255*51*50"
e 84,163 m até o vértice 33, de coordenadas N
7.406.745,5057m e E 576.846,1853m; 207*45*38"
e 81,188 m até o vértice 34, de coordenadas N
7.406.673,6620m e E 576.808,3695m: 244*54*38"
e 80,539 m até o vértice 35, de coordenadas N
7.406.639,51lOm e E 576.735,4296m: 260*22*26"
e 235,913 m até o vértice 36, de coordenadas N
7.406.600,0621m e E 576.502,8383m: 242*36*06"
e 144,838 m até o vértice 37, de coordenadas N
7.406.533,4113m e E 576.374,2471 m; 261*05*46"
e 151,104 m até o vértice 38, de coordenadas N
7.406.510,0236m e E 576.224,9636m: 299*26*44"

e 77,308 m até o vértice 39, de coordenadas N
7.406.548.0282m e E 576.157,6418m: 230*39*25"
e 27,250 m até o vértice 40, de coordenadas N
7.406.530,7525m e E 576.136,5674m: 185*26*48"

e 121,581 m até o vértice 41, de coordenadas N

7.406.409,7207m e E 576.125,0273m; 222*46*10"
e 82,249 m até o vértice 42, de coordenadas N

7.408.349,3427m e E 576.069,1762m: 277*09*57"

e 167,726 m até o vértice 43, de coordenadas N
7.406.370,2652m e E 575.902,7605m: 245*51*34"
e 99,475 m até o vértice 44, de coordenadas N

7.406.329,5821 m e E 575.811,9851m; 175*40*23"

e 127,402 m até o vértice 45, de coordenadas N
7.406.202,5435m e E 575.821,5975m: 245*52*54"

e 74,265 m até o vértice 46, de coordenadas N

7.406.172,1963m e E 575.753,8156m: 341*10*53"
e 115,913 m até o vértice 47, de coordenadas N
7.406.281,9133m e E 575.716,4252m: 270*00*00"

e 63,110 m até o vértice 48, de coordenadas N
7.406.281,9139m e E 575.653,3149m: 291*53*10"
e 115,858 m até o vértice 49, de coordenadas N
7.406.325,1016m e E 575.545,8068m: 303*20*01"
e 43,152 m até o vértice 50, de coordenadas N
7.406.348,8142m e E 575.509,7537m; 280*16*00"
e 104,942 m até o vértice 51, de coordenadas N
7.406.367,5178m e E 575.406,4917m; 259*48*26"
e 96,139 m até o vértice 52, de coordenadas N
7.406.350.5047m e E 575.311,8696m; 287*47*55"
e 55,658 m até o vértice 53, de coordenadas N
7.406.367,5178m e E 575.258,8753m: 342*37*50"
e 63,380 m até o vértice 54, de coordenadas N
7.406.428,0074m e E 575.239,9544m; 355*34*53"
e 76,305 m até o vértice 55, de coordenadas N
7.406.504,0856m e E 575.234,0758m: 303*27'2r
e 282,024 m até o vértice 56, de coordenadas N
7.406.659,5703m e E 574.998,7840m; 1*53*08"
e 507,248 m até o vértice 57, de coordenadas N
7.407.166,5433m e E 575.015,4733m; 86*25*44"
e 92,170 m até o vértice 58, de coordenadas N
7.407.172,2844m e E 575.107,4644m: 132*36*45"
e 30,641 m até o vértice 59, de coordenadas N
7.407.151,5391m e E 575.130,0149m; 80*15*33"

e 49,065 m até o vértice 60, de coordenadas N
7.407.159,8405m e E 575.178,3723m: 132*59*16"
e 46,485 m até o vértice 61, de coordenadas N
7.407.128,1448m e E 575.212,3762m: 83*33*05"
e 40,302 m até o vértice 62, de coordenadas N
7.407.132.6714rn e E 575.252,4236m: 97*5Z23"
e 49,580 m até o vértice 63, de coordenadas N
7.407.125,8799m e E 575.301,5364m: 56*55*00"
e 41,475 m até o vértice 64, de coordenadas N
7.407.148,5192m e E 575.336,2871m; 116*04*03"
e 41,219 m até o vértice 65, de coordenadas N
7.407.130,4065m e E 575.373,3127m; 83*28*30"
e 99,626 m até o vérfce 66, de coordenadas N
7.407.141,7277m e E 575.472.2938m; 61*36*02"
e 80,313 m até o vértice 67, de coordenadas N
7.407.179,9260m e E 575.542,9413ni: 52*40*14"
e 93,717 m até o vértice 68, de coordenadas N
7.407.236,7557m e E 575.617,4615m; 52*40*14"
e 49,687 m até o vértice 69, de coordenadas N
7.407.266,8855m e E 575.656,9705m: 122*36*34"
e 71,715 m até o vértice 70, de coordenadas N
7.407.228,2376m e E 575.717,3804m: 80*13*51"
e 71,713 m até o vértice 71, de coordenadas N
7.407.240,4058m e E 575.788,0539m: 98*14*08"
e 84,948 m até o vértice 72, de coordenadas N
7.407.228,2376m e E 575.872,1258m; 51*48*03"
e 51,170 m até o vértice 73, de coordenadas N
7.407.259,8808m e E 575.912,3382m: 56*35*54"
e 58,840 m até o vértice 74, de coordenadas N
7.407.292,2723m e E 575.961,4597m; 95*42*17"
e 131,265 m até o vértice 75, de coordenadas N
7.407.279,2244m e E 576.092,0741 m; 83*5Z09"
e 200,709 m até o vértice 76, de coordenadas N
7.407.300,6595m e E 576.291,6349ni; 0*00*00"
e 0,000 m até o vértice 77, de coordenadas N
7.407.334,0367m e E 576.344,71OOm; 340*26*15"
e 829,635 m até o vértice 78, de coordenadas N
7.408.115,7822m e E 576.066,9192m; 326*39*01"
e 294,560 m até o vértice 79, de coordenadas N
7.408.361,8371m e E 575.904,9849m: 327*43*44"
e 517,209 m até o vértice 80, de coordenadas N
7.408.799.1539m e E 575.628,8345m; 65*47*52"
e 568,852 m até o vértice 81, de coordenadas N
7.409.032,3597m e E 576.147.6864m; 245*47*52"
e 109,228 m até o vértice 82, de coordenadas N
7.408.987,5807m e E 576.048,0591m; 60*56*31"
e 87,379 m até o vértice 83, de coordenadas N
7.409.030,0205m e E 576.124,4399m: 68*45*25"
e 240,865 m até o vértice 1, de coordenadas N

7.409.117,2914m e E576.348,9385m: e0,000m ató

o vértice, de coordenadas N 0,0000m e E 0,0000m;

e 0,000 m até o vértice, de coordenadas N 0,0000m
e E 0,0000m; e m até o vértice 1, ponto inicial da
descrição deste perímetro. Todas as coordenadas
aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro, a partir, de coordenadas N m
e E m, e encontram-se representadas no Sistema U
T M, referenciadas ao Meridiano Central n" 45*00*,

fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos
os azimutes e distâncias, área e perímetro foram
calculados no plano de projeção U T M.

Observações:
A planta anexa é parte integrante deste memorial
descritivo.

PRHFF.injR A MU.NICIPAL DR rUNDIAI DO SUL

Estado da Ptnoi

EXTRATO DO <r TERJ^TO ADmVO DO CONTRATO DE

FORNECIMENTO N* 07472022

PARTES: Moaicipio de iimdiai do Sal c a empresa Pedro Marqoet da
Silva Júnior & Ca Lula.

OQJETO: Nono Teimo Aditivo, a suprcuio do picpa nos lermos do nu

art. íí. 11. V. da Ixt H 666 9J. paro Coatialo de Fometirocolo de

Gasolina Conaim c Diesel SIO, com Abastecimento Direto na Romba.

1^74/2012. vinculada ao Processo de Incxigibilidadc de Lieilavio

1^009/2022. conlõftnc Lri 11.666/9} e atleixpAcs postciioccs.

VALOR: InTurmainus que a SUPRIiSS.tO (Rcdocdo de Valorl puni o
Dicsel SIO de acordo com a srdicítaçúo iêiia pela empresa Pednr Msrques
da Siha Júnior JL Cia Lida., ancaa a esse aditivo.

Fincando ahciado o valor como icsue:

Item

Uoid. Dcscrkéo dos
Dcodtilos

V. Unil. V. Unit.

Reajustado

01

Us. óleo diesci S/10
5.89

5.79

DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: Com prcvislo na Lei Orvamcnliria
imodeOI dedezeotbrode2022.

PRAZO: Hsle aditivo lerú o mesmo ptaro de vigúiKÍa tisado no Conlralo
Origmal.

DATA DA ASSINATURA: 25^4/2023

FORO: Comarca de Rdxiilo do Pinhal - PR.

Juriliar do Sul PR. cm 23 de abril de 2023.

ECLAIR RAUEN
Preléito Mimicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNTHAI DO SUL

Estado do l^raná

TERMO DE ADIUDICAÇAO PREGAo ELETRÔNICO N> 012/2023
O Pregoeiro do Munidpio Senhor Wilderlei Lente Fernandes e a

Equipe de Apoio devidamente nomeados attavcs da Portaria n*
0118/2022, nSo havendo nenhuma intcipnxl(3o de rccunn por p.stte das
licitanies. torna pútrllco a AD|UIJICAÇAO do Processo Ltcitatúrlo
Modalidade PRECAO ELETRÔNICO N< 012/2023. tendo como objetivo a
COIDRATACAO de EMPRESA PARA FORNEQMENTO DE OPERADORES DE
MÁQUINAS PESADAS. PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. Oeando a
Empresa vencedora do certame para cxecuçio Itittgial do objeto, como
tegic

EMPRESA CNPj VALOR

.\GILEIRELI 25.427.4*2A»OI-54 101.998,92

Valor Total 101.998.92

Diante do disposto, nos termos descritas no edital de llcitacúit atendendo
assim as ncecssidadcs da administrafia.
Assim sendo, licando a proponente acima citada vencedora do ceitamc c
sugere ú autoridade superior a homologaçio do presente PREGÁO
ELETRÔNICO H> 012/2023.

jundlal do Sul- PR. 25 de abril de 2023.
Walderiei Leme Fernandes

Pregoeim ORcIal

PREFEITURA MUNICIPAL DE|UNDIAJ 00 SUL
Estado do Parani

TERMO DE KOMOLOCAÇAO 00 PREGÁO ELETRÔNICO ti> 012/2023
HOMOLOGO a decislo do senhor Walderiei Leme Fernandes e a Equipe de
Apoio devidamente nomeados através da Portaria n* 0118/2022. nJo
havendo nenhuma Interposiedo de recurso por parte das licitantes, tomou
público a ADjUDtCAÇÁO Processo Udtatãrio Mudatldade PREGÁO
ELETRÔNICO K* 012/2023. tendo como objcUvo a CONTRATAÇÁO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE OPERADORES DE MÁQUINAS PESADAS.
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, Rcando as Empresa vencedora do

EMPRESA CNP) VALOR

AGILEIREU 26.427.482/0001-54 101.998.92

ValorTolal 101.998.92

Diante do disposto, nos termos descritos no edital de Ikitaeéo, stcndcndo
assim as necessidades da admínistrafSa Assim sendo, fkanda a

proponente acima ctBda vencednra do certame do presente PRECAO
ELETRÔNICO N* 012/2023.

jundlal do Sul- PR. ZS de abril de 2023.
Edalr Raucn

Preieito Municipal


